
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
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"Autariza o Poder Executivo de Tabapuã a abrir crédito adicionatno orçamento Municipal do exercícia de 2026, .para atender
despesas dos convênios formatizados çom a Govemo do Estado
de São Paulo".

no uso de suas atrlbuiçöes legais, FAZ SABER
APROVA e EIe SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei

SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuå, Estado
que a CAMARA MUN|CIPAL

de Säo Paulo,
DE TABAPUÃ

Art' 10. Fica o Poder Executivo de Tabapuâ, autorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exercfcio de 2026, crédito adicional especial conforme dispÕe o inciso ll, do artigo
41, da Lei Federalno 4S2Aß4, no montante de R$ 1.ggg.g37,71 (um milhåo, trezentos e trinta
e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos), destfnadós ao atendimento
de despesas de Convênios formalizados com o Governo do Esiado de Säo paulo a seguir
especificados, sob as seguintes programaçöes e classificações orçamentárias:

L Crédito Esoecial
ffi¡tura Municipat cte Tabapuå

Unidade Orçamentána:02.Q4 Secretaria Municipal de Govemo e Administraçäo
unidade Executora: 04.04.05 Diretoria de obras viaçâo e serviços
Classificaçäo Fu ncional programática 

:

I 5.45 1 .0007. 1 002 Obras de lnfraestrutura Urbana
Finalidade: 0onvênio Estadual para Execuçåo de Recapeamento asfálticos em
diversas vías do município de Tabapuå
Fonte de Recursos 02 * Estado
Categoria pfonômica 

I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00.00 lnvestimento - 4.4.90.s1.00 - obras e lnstålaçöes
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

ll. Crédito Esoecial
@ Municipatde Tabapuå
Unidade Orçamentária: 02.04 Secretaria Municipal de Govemo e Administraçåo
unidade Executora: 02.04.05 Diretöria de obras viação e serviços
Classificação Funcionaf programática:
15.451.0007.1002 Obras de lnfraestrutura Urbana
Finalidade: Convênio Estadual para Execuçåo de Recapeamento asfálticos em
diversas vias do municfpio de Tabapuä
Fonte de Recursos 01 - Recurso próprio
Categoria trconômica I Grupo de Naturcza de Despesa I Elemento de Despesa:
4'4.00.00.00 rnvestimento - 4.4.90.91.00 - obras e rnstàrações
Valor: R$ 338.337,71 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e

setenta e um æntavos)

Art.20. Os créditos autorizados, no rnontante de 1.338.932,71 (um milhåo, trezentos e
tr¡ntâ e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta ê um cerìtavos), serão abertos por
Decreto do Poder Executivo e atendidos çom es reçursos de Superavit Financeiro e Excesso
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de Arrecadaçåo vincillados a convênios firmados com o Governo do Estado de såo paulo,
conforme dispõe o S 1u, inciso I e ll, do artigo 48, da Lei Federal no 4.320/64

Art. So. Esta Lei entra em vigor na datä de sua publicação.

Prefeitura Municiparde Tabapuå, r3 de janeiro de 2026.
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SILVIO CESAR SARTORETTO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIOO3.ÐE 13 DE JANEIRO DE 2026

ExcèlêritÊ3imo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Cåmara Municipal de Tabapuä-Sp

Nobres Vercadores:

Prefeitura Municipal de Tabapuä, 13 de janeiro de 2026.
stLVro cÊsAR tuslnado dê fotua digftai por SlLtfO

Submetemos à elevada apreciaçåo desta Casa Legislativa o presente projeto de Lei que
visa autorizar o Poder Execulivo Municipal a aþrir crédito adicioñal especiai no Orçamento do Exercício
de 2026' no valor de R$ 1,338,337,71 (um milhäo, trezentos e trinta é oito mil, treientos e trinta e sete
reais e setenta e qm centavos), destinado à exezução de despesas vinculadas a convênios formalizados
com o Governo do Estado de Såo paulo.

A abertura do crédito toma-se necessária em razão de os recursos estaduais transferidos ao Município
possuírem destinaçåo específica, nåo estando contemplados nas dotações originalmente consignaåas
p!9i_OrÇamentária Anual de 2Q26, o que impöe, nos termos do artigó 41, inci'so il, da Leí Federal no
4.320164, a criaÉo de rubricas próprias para sua adequada execuçåo õrçamäntária e inanceira.

Os valores a serem incorporados ao orçamento municipal destinam-se à execuçåo de
r.e-le)/a$æ projêtos èstruturantes, consistentês na implantaçåo dë ¡nfiâõstrutura urbana, compreendendo
18.409,13 ma de recapeamento asfáltico em diveisas vias do município. As intervençö'es têm pòr
finalidade a melhoria das condições urbanísticas, da mobilidade urbana e da qualidade de vida dapopulaçåo beneficiada, sendo viabilizadas por meio de convênio estadual.

O atendimento financeiro desses créditos ocorrerá por Superavlt Financeiro e Excesso de
Arrecadaçäo,_ProvenientE dos prÓprios recursos estaduais vinculados'aos convênios firmados cÐm o
Governo do Estado de Såo Paulo, conforme autoriza o artigo 49, S 10, ¡nciso i á ll, o" Lei Federal no
4.320164'.nåo implicaldo, portanto, qualquer impacto negaivo sobre o equilíbrio fiscal, f¡nanceiro ou
orçamentário do Município

Ressalte-se que a aprovação desta matêria ê condiçäo indispensável para que o Município
Posq3.executar regularmente os objetos dos convênios firnados,-garantinào o coneto regìstro contábii, a
legalidade dos empenhos e a efetiva aplicação dos recursos públi-cos, em conformidade com as normas
de finanças públicas e de controle.

Assim êxposüO, e considârando a relevånciâ o o ¡ntoressê públ¡co gue revêste a presênte
propositure, solic¡temos qu9, qpós o reguler conhecimento, discussåo e apreäaçäo, seja a mesma
aprovada em sua íntegra pelos llustres Membros dessa Egrégia casa Legislatiia.

Renovamos a Vossa Excelência e aos nobres pares os protestos de elevada estima e
distinta consideraçåo. Os nossos protestos de elevada estima å distinta cbnsiOeraçao. 
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